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               PREFEITURA MUNICIPAL DE MANHUAÇU
                Lei Provincial nº 2407 de 05/11/1877 – Área 628,318 km2 – Altitude 612 metros – CNPJ 18.385.088/0001-72
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LEI Nº 3.850, DE 11 DE JUNHO DE 2018.
“Consolida os Anexos I-A e II da Lei nº 2.418/2004 e contém outras providências.”
O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou e eu, Maria Aparecida Magalhães Bifano, Prefeita Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Os Anexos I-A e II da Lei nº 2.418, de 30 de janeiro de 2004, alterados pela Lei nº 3.820/2018, passam a vigorar de forma consolidada, de acordo com a redação dada pela presente Lei.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Manhuaçu, 11 de junho de 2018.

Maria Aparecida Magalhães Bifano

Prefeita Municipal
Anexo I – A 
Tabela de Vencimento
Cargos de Provimento em Comissão
	DENOMINAÇÃO DO CARGO
	CÓDIGO DO CARGO
	VAGAS
	SÍMBOLO DE VENCIMENTO

	Assessor de Aeroporto
	ASAE
	4
	CC-II

	Assessor de Transporte
	ASST
	1
	CCII

	Assessor I
	ASS-I
	3
	CC-IV

	Assessor II
	ASS-II
	3
	CC-VI

	Assessor Jurídico
	ASSJ
	5
	CC-VII

	Chefe de Gabinete
	CG
	1
	CC-VIIIc

	Coordenador Municipal da Saúde Mental
	COSM
	1
	CC-VIII

	Coordenador do Serviço de Odontologia
	COSO
	1
	CC-VIII

	Coordenador da UPA
	COUP
	1
	CC-VIII

	Coordenador de Aeroporto
	COAE
	1
	CC-VIII

	Coordenador de Biblioteca
	ASSB
	1
	CC-IV

	Coordenador de Creche
	COC
	15
	CC-V

	Coordenador de Gabinete
	COG
	1
	CC-IV

	Coordenador do Parque de Exposição
	COPE
	1
	CC-IV

	Coordenador de Setor I
	COS-I
	25
	CC-I

	Coordenador de Setor II
	COS-II
	10
	CC-II

	Coordenador de Setor III
	COS-III
	10
	CC-III

	Coordenador de Setor IV
	COS-IV
	25
	CC-IV

	Coordenador de Setor V
	COS-V
	10
	CC-V

	Coordenador de Setor Va
	COS-Va
	10
	CC-Va

	Coordenador de Setor Vb
	COS-Vb
	11
	CC-Vb

	Coordenador de Setor Vc
	COS-Vc
	8
	CC-Vc

	Coordenador de Setor Vd
	COS-Vd
	12
	CC-VII

	Coordenador de Setor VI
	COS-VI
	8
	CC-VIII

	Coordenador Geral do Procon
	CGP
	1
	CC-IX

	Diretor de Divisão I
	DID-I
	2
	CC-IV

	Diretor de Divisão II
	DID-II
	13
	CC-VI

	Diretor de Divisão III
	DID-III
	10
	CC-VIII

	Diretor de Escola
	DIE
	10
	CC-VI

	Gerente de Controle Interno
	GECI
	1
	CC-VIIIa

	Médico Auditor
	MA
	1
	CC-VIII

	Ouvidor da Ouvidoria em Saúde do SUS
	OS
	1
	CC-VI

	Procurador Geral do Município
	PG
	1
	CC-XI

	Subprocurador Geral do Município
	SPG
	1
	CC-X

	Subprocurador do Município
	SP
	3
	CC-VIIIb

	Supervisor de Enfermagem
	SUPENF
	4
	CC-VII

	TOTAL
	
	216
	


ANEXO II

Cargos de Provimento Efetivo

Modalidade de Recrutamento: Concurso Público

	DENOMINAÇÃO DO CARGO
	VAGAS
	SÍMBOLO DE VENCIMENTO

	Agente de Serviços Públicos
	258
	CE-I

	Analista da Educação
	7
	CE-PIII

	Assistente Administrativo
	110
	CE-II

	Assistente Social
	18
	CE-XII

	Atendente de Biblioteca
	6
	CE-VIII

	Auxiliar de Biblioteca/Secretaria
	38
	CE-III

	Auxiliar de Enfermagem
	102
	CE-III

	Auxiliar de Cuidador Social
	2
	CE-I

	Biólogo
	1
	CE-XII

	Bioquímico/Farmacêutico
	14
	CE-XII

	Cuidador Social
	9
	CE-X

	Contador
	2
	CE-XIII

	Enfermeiro 
	29
	CE-XII

	Engenheiro
	7
	CE-XV

	Engenheiro Ambiental
	1
	CE-XV

	Escriturário
	22
	CE-V

	Fiscal Municipal
	30
	CE-V

	Fiscal da Renda (EM EXTINÇÃO)
	1
	CE-IV

	Fisioterapeuta 
	10
	CE-XII

	Fonoaudiólogo
	1
	CE-XII

	Mecânico de Máquinas Pesadas
	1
	CE-XII

	Médico
	26
	CE-XII

	Médico Veterinário
	4
	CE-XII

	Monitor 
	220
	CE-III

	Monitor Social
	6
	CE-I

	Motorista 
	62
	CE-X

	Nutricionista
	7
	CE-XII

	Odontólogo
	13
	CE-XII

	Oficial de Administração
	2
	CE-XIV

	Oficial de Obras
	38
	CE-X

	Oficial de Obras II – Calceteiro
	11
	CE-X

	Oficial Encarregado de Turma
	2
	CE-X

	Oficial Soldador
	2
	CE-X

	Oficial Torneiro Mecânico
	1
	CE-XII

	Operador de Máquina Pesada 
	8
	CE-XII

	Operador de Máquinas Leves
	4
	CE-IX

	Pedagogo
	34
	CE-PIII

	Professor de Educação Física
	3
	CE-XII

	Professor de Música
	1
	CE-PII

	Professor I
	569
	CE-PI

	Professor II
	40
	CE-PII

	Psicólogo 
	14
	CE-XII

	Psiquiatra
	4
	CE-XII

	Secretário Escolar
	3
	CE-V

	Servente Escolar
	406
	CE-I

	Técnico de Nível Médio
	27
	CE-V

	Técnico em Informática
	7
	CE-V

	Terapeuta Ocupacional
	3
	CE-XII

	TOTAL
	2.186
	


Praça Cordovil Pinto Coelho nº 460 – Centro – CEP 36.900-000 – Manhuaçu – MG

[image: image3.emf][image: image4.jpg]MANHUAGCU




_1544600999.unknown

